
 

 
Poder Judiciário Federal 

Justiça do Trabalho 
Corregedoria Regional  da 16

a
.  Região 

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA – 2007 
 
Vara Correicionada: Vara do Trabalho de Timon/MA ,  s i tuada na Avenida Franc isco 
Car los  Jansen,S/N.  CEP 65.631-240.  Fone (99)  –  3212-1313.  E-mai l :  
vt t imon@trt16.gov.br .                                                                                                                                                                    
 
Jurisdição: Timon,  Parnarama e Matões.  
 
Período Corre icional :  20 a 22 de março de 2007.  
 
Ciência da Correição:  Foram devidamente c ient i f icados sobre a rea l ização da  
Corre ição Per iód ica Ord inár ia  o  Ju iz Ti tu la r  da Vara do Trabalho de Timon/MA,  
Excelent íss imo Senhor  Franc isco José Carva lho Neto;  o  Min is té r io  Públ ico do  
Trabalho,  a  Ordem dos Advogados do Bras i l  e  a  AMATRA XVI.  O Edi ta l  de Corre ição 
fo i  publ icado no Diár io  da Just iça do Estado do Maranhão do d ia  07 de março de 2007,  
às  f ls .  67.   
 
Equipe Correicional : A equipe corre ic ional  é  composta pe lo  Excelent íss imo Senhor 
Desembargador Cor regedor Doutor  Gerson  de Ol i ve i ra  Costa  F i lho;  Ros ina lva 
Vaconcelos Coêlho,  Secretár ia  da Corregedor ia ;  Fabio Henr ique Soares,  Jorge Luís  
Jard im Menezes e Merva l  Ferre i ra  Mouzinho ,  Técnicos Judic iár ios .  
 
In íc io dos Trabalhos: Os t rabalhos corre ic ionais  foram in ic iados às  08:30 (o i to  e  
t r in ta)  horas do d ia  20 de março de 2007.   
 
Corpo funcional  da Vara: Presente o Excelent íss imo Senhor Franc isco José de 
Carva lho Neto,  Ju iz Ti tu lar  da Vara Federa l  do Trabalho de Timon.  Presentes,  a inda,  
os  servidores Mauro Heider  Si lva Ferre i ra ,  Di re tor  de Secretar ia ,  de fé r ias  no per íodo  
de 05/03 a 03/04/2007,  auxi l iando nos serv iços de Secretar ia ,  em vi r tude dos  
t rabalhos corre ic ionais .  Klés ia  Paiva Melo,  Of ic ia la  de Just iça;  Manoel  Vi tor ino Osór io  
Mota,  Aldênio  Far ias  Machado,  Edvan de  L ima Braga,  El i zabeth  Carne i ro  dos San tos 
Abreu e Lara Rocha Nunes Melo ,  Técnicos Judic iár ios .  A servidora L iana Mar ia  Val le  
Viana Carva lho ,  Técnica  Judic iár ia ,  encontra-se  de fér ias .    
 
Considerações Prel iminares: De acordo  com o ar t igo 27 do  Regimento In terno  do  
Tr ibunal  Regional  do Trabalho da Déc ima Sexta Região compete ao Corregedor  
Regional  inspec ionar  pe lo  menos uma vez por  ano,  cada uma das Varas do Trabalho  
da Região.  Ainda dentro das at r ibu ições do Corregedor,  impostas pe lo  ar t igo 27 do  
Regimento In terno,  compete- lhe prover ,  por  meio de ins t ruções,  provimentos ou 
despachos,  o  regular  func ionamento da Just iça do Trabalho da 16ª  Região.  Ver i f icar  
se os Juízes Ti tu lares de Varas do Trabalho e  Subst i tu tos  são assíduos e d i l igentes 
no exerc íc io  de suas funções,  ve lar  pe la  observânc ia das le is ,  regulamentos,  
ins t ruções,  provimentos,  a tos ,  por tar ias  e ordens de serviços re ferentes à 
Admin is t ração da Just iça do Trabalho;  apurar ,  pe los  meios regulares de d i re i to ,  fa tos  
que deponham contra as at iv idades func ionais  de qualquer  dos membros da Just iça do 
Trabalho da Déc ima Sexta Região e de seus servidores,  levando-os ao conhec imento 
do Tr ibunal .    
 
Perf i l  da  Execução Trabalhista  na Vara do Trabalho de Timon: No exerc íc io  de  
2006 foram in ic iadas,  pe la  Vara do Trabalho de Timon,  86  (o i tenta e se is)  execuções  
e,  encerradas,  no  mesmo per íodo,  26  (v in te  e  se is) ,  ou se ja ,  as  execuções encerradas  
representam 30,26% das que foram in ic iadas.  No exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia 
do mês de fevere i ro ,  a  Vara do Trabalho de Timon in ic iou 16  (dezesseis)  execuções e 
encerrou 05  (c inco) ,  ou se ja ,  foram encerradas 31,25%  do to ta l  que in ic iou.  Em 
28/02/2007 havia  pendentes de execuções 210  (duzentos e dez)  processos.   
 
Dados Gerais :  Em dezembro de 2005,  mês de ins ta lação da Vara de Timon,  fo ram 
recebidas 04 (quatro)  rec lamatór ias .  No  exerc íc io  de 2006 a  Vara do  Trabalho  de  
Timon,  recebeu 380 ( t rezentas e o i ten ta)  rec lamações t rabalh is tas  e,  reso lveu,  em 



fase de conhec imento,  239 (duzentas e t r ina e  nove) .  Recebeu,  a inda,  87 (o i tenta e  
sete)  Cartas  Precatór ias  e expediu outras 13 ( t reze) .  No exerc íc io  de 2007,  a té  o 
ú l t imo d ia  do mês de fevere i ro ,  a  Vara do  Trabalho de Timon,  recebeu  54 (c inqüenta e  
quatro)  rec lamações t rabalh is tas  e reso lveu,  em fase de conhec imento,  45 (quarenta e 
c inco) .  Recebeu,  a inda ,  12 (doze)  Cartas  Precatór ias  e expediu 04 (qua t ro) .   
 
Arrecadação e Recolh imento:  Prev idênc ia :  No exerc íc io  de 2006  esta Vara do  
Trabalho de Timon arrecadou a t í tu lo  de contr ibu ição previdenc iár ia  o  va lor  de R$ 
29.655,16 (v in te  e  nove mi l  se iscentos e c inqüenta e c inco rea is  e  dezesseis  
centavos) .  No exerc íc io  de 2007,  a té  o f ina l  do mês e fevere i ro  arrecadou R$ 7.708,53  
(sete mi l  setecentos  e o i to  rea is  e  c inqüenta t rês  centavos) .  Imposto de Renda :  No  
exerc íc io  de 2006,  es ta  Vara do Trabalho de T imon recolheu aos cof res  públ icos,  a 
t í tu lo  de Imposto de Renda,  o  va lor  de R$ 1.410,01 (mi l  quatrocentos e dez rea is  e  um 
centavo) .  Já no exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia  do mês de fevere i ro ,  reco lheu R$ 
152,47 (cento e c inqüenta e do is  rea is  e  quarenta e sete centavos) .  Custas :  No 
exerc íc io  de 2006,  fo i  a r recadado pela Vara do Trabalho de Timon,  t í tu lo  de custas,  o  
va lor  de R$ 1.742,39 (m i l  setecentos e quarenta e do is  rea is  e  t r in ta  e  nove centavos) .  
E,  no exerc íc io  de 2007,  a té  o f ina l  do mês de fevere i ro ,  arrecadou R$ 154 (cento e  
c inqüenta e quatro rea is ) .  
 
Valores Pagos aos rec lamantes:  Neste t í tu lo  inc lu i -se a soma de todos os va lores  
efet ivamente recebidos pe los rec lamantes na Just iça do Trabalho da Déc ima Sexta 
Região (Vara de Timon),  em vi r tude de sentenças e acordos jud ic ia is :  No exerc íc io  de  
2006 foram pagos aos rec lamantes a quant ia  de R$ 98.500,94 (noventa e o i to  mi l  
qu inhentos rea is  e  noventa e quatro centavos ) .  No exerc íc io  de 2007,  a té  o ú l t imo d ia  
do mês de fevere i ro  foram pagos aos rec lamantes o va lor  co rrespondente a R$ 
31.679,34 ( t r in ta  e  um mi l  se iscentos e setenta e nove rea is  e  t r i n ta  e  quat ro 
centavos) .  
 
Exame de Livros:  Livro  de Regis t ro  de Audiênc ia :  01 (um) vo lume.  Com Termos de 
Abertura e Encerramento datados de 09 de dezembro de 2005.  Examinado da fo lha 01,  
per t inente ao reg is t ro  da pauta do d ia  17 de janei ro  de 2006 à fo lha 117,  re ferente ao  
reg is t ro  da pauta do d ia  20 de março de 2007.  Não foram encontradas emendas nem 
rasuras.  Livro de Protocolo Gera l  –01 vo lume.  Com Termos de Abertura  e  
Encerramento datados de 09 de dezembro de 2005.  Examinado da fo lha 01,  re ferente  
ao reg is t ro  de n° 01,  datado de 13 /12/2005,  à  fo lha 66,  re ferente  ao reg is t ro  de  n° 
462,  datado de 20/03/2007.  Neste vo lume há rasuras nas fo lhas 26,  27 e 28.  Livro de  
Regis t ro  de Carga de Processos a Advogados :  01 (um) vo lume.  Com Termos de  
Abertura e Encerramento datados de 09 de dezembro de 2005.  Examinado da fo lha 01,  
re ferente ao reg is t ro  da  carga do processo nº 02/2006,  datado de 09 de janei ro  de  
2006 à fo lha 11,  re ferente ao reg is t ro  da carga  do processo nº 698/06,  datado de 07 
de novembro de 2006.  Não foram encontrados processos em carga com 
advogados.  
 
Prazos Médios: São os  seguintes prazos médios encontrados na  Vara  do Trabalho de 
Timon/MA: A)  Prazo médio para a  pr imei ra  audiênc ia  segundo o Bolet im  Estat ís t ico do 
mês de fevere i ro  de 2007:  a1.  Para os p rocessos submet idos ao r i to  sumaríss imo 30  
( t r in ta)  d ias ,  a2.  Para os processos submet idos ao r i to  comum 44  (quarenta e quatro)  
d ias ;  B)  Prazo médio  para o pr imei ro  ato de audiênc ia  dos processos autuados no 
per íodo corre ic ional :  b1)  para os processos submet idos ao r i to  sumaríss imo o prazo é  
de 22  (v in te  e  do is)  d ias .  b2)  para os p rocessos submet idos ao r i to  ord inár io  o  prazo é  
de 40  (quarenta)  d ias ;  C)  Prazo para ju lgamento:  c1.  Para os processos submet idos 
ao r i to  sumaríss imo 106 (cento e se is)  d ias ,  c2)  Para os processos submet idos ao r i to  
ord inár io  71  (setenta e um) d ias ;  D)  O prazo para cumpr imento de despachos,  
determinações e atos própr ios  da Secreta r ia  da  Vara é de 10 (dez)  d ias ;  E)  O prazo  
médio para cumpr imento  dos mandados é de 10  (dez)  d ias .  
 
Pendências:  Em atendimento ao OF.  SC n° 032 /2007,  datado de  12 de março de 2007,  
a  Vara do Trabalho de Timon,  in fo rmou as  seguintes pendênc ias exis tentes em 
16/03/2007:  a)  03  ( t rês)  mandados pendentes de cumpr imento com a Senhora Of ic ia la  
de Just iça,  todos d is t r ibuídos no d ia  13/03/2007 ;  b) 06 (se is)  mandados  pendentes de  
confecção;  c) 10  (dez)  mandados pendentes de d is t r ibu ição;  d) 01  (um) Aviso de  
Recebimento a ser  juntado no respect ivo processo;  e)  Não há pet ições para serem 
juntadas aos autos;  f )  05  (c inco)  processos pendentes de despachos,  todos conc lusos 
em 14/03/2007;  g)  16  (dezesseis)  processos pendentes de e laboração de cá lcu los ;  h)  
03  ( t rês)  processos pendentes de ju lgamento,  conc lusos em 08, 09 e 15 de março de 
2007.  



Saldo de processos em trâmite na VT de Timon em 28/02/2007,  conforme Bolet im 
estat íst ico daquele mês: 
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Exame de Processos:  A equipe corre ic ional ,  sob a or ientação do Excelent íss imo 
Senhor Corregedor examinou na presente cor re ição,  98  (noventa e  o i to )  processos os 
quais  receberam o car imbo de “Vis tos  em Corre ição” ,  todos contab i l izados no anexo I .  
Dentre os processos constantes do anexo I ,  06 (se is)  de les  receberam “Despachos  
Corre ic ionais” ,  ident i f icados no anexo I I  desta ATA.     
 
Observações: 01)  O convênio Bacen Jud  e  o  f i rmado entre  o DETRAN/MA e o TRT – 
16ª  Região  func ionam sat is fa tor iamente;  02)  No exerc íc io  de  2006 foram fe i tas  94  
(noventa e quatro )  so l ic i tações de b loqueio on l ine  res tando 42,55% delas pos i t ivas;  
03)  Não há estag iár ios  na Vara do Trabalho de Timon;  04)  Dos t rabalhos corre ic ionais  
fo i  ve r i f icado que não há qualquer  processo que envolva in te resse de menores ou que  
tenha natureza de t rabalho escravo em t râmi te  na Vara de Timon;  05)  A Vara do 
Trabalho de Timon fo i  ins ta lada em 09/12/2005;  06)  O Corregedor v is i tou  o cante i ro  de 
obras onde se desenvolvem os t rabalhos de construção da nova  sede da Vara do  
Trabalho de Timon,  sendo que os t rabalhos estão em fase avançada com previsão de  
conc lusão para este ano de 2007;  07)  No ano de 2006 foram expedidos 20 (v in te)  
o f íc ios  requis i tór ios  de pagamento de precatór ios  e,  neste ano de 2007,  a té  o 
enceramento deste procedimento corre ic ional ,  apenas 05 (c inco) .   
 
Recomendações: 01)  O Excelen t íss imo Senhor Corregedor ,  Dr .  Gerson de Ol ive i ra  
Costa F i lho,  recomenda ao Ju iz Ti tu la r  desta  Vara do  Trabalho  de Timon a remeter  
todos os processos em que houve condenação do ente públ ico,  não  remet idos ex  
of íc io  ao TRT,  exc lu indo aqueles em que a execução já  se encontra em processo 
avançado,  casos em que haverá mani fes to p re ju ízo às par tes ;  02)  Após o cá lcu lo  do  
prazo para ju lgamento,  fe i to  separadamente,  para processos de r i to  sumaríss imo e r i to  
ord inár io  fo i  observado  que aquele afer ido para os processos submet idos ao r i to  
sumaríss imo está maior que o afer ido para os processos submet idos ao r i to  comum,  
is to  posto recomenda-se se jam tomadas as medidas necessár ias  v isando  a redução  do  
prazo  para  ju lgamento dos processos submet idos ao r i to  sumaríss imo;  03)  A lguns  
processos provenien tes  das Varas da capi ta l  Teres ina ingressaram na Vara  do  
Trabalho de Timon com os créd i tos  dos rec lamantes já  qu i tados e depós i to  em conta  
jud ic ia l  dos créd i tos  p revidenc iár ios .  Ocor re que não consta nos autos o numero do  
CPF e/ou nº da CTPS do  rec lamante,  bem ass im o número do CNPJ da empresa,  o  que 
inviab i l i za as t ransferênc ias monetár ias  para  o INSS. As par tes  nos processos 
encontram-se em lugar  incer to  e  não sabido.  O INSS já  fo i  no t i f icado para a judar  na  
so lução da pendênc ia e manteve-se s i lente.  Em sendo ass im, es te Corregedor  
recomenda se ja  not i f icado a Recei ta  Federa l  com o ob jet ivo de  in formar o  CPF das 
par tes .  
 
Determinações :  01) Quando a par te  demandante não in formar em sua pet ição in ic ia l  o  
número do CNPJ/CPF da par te  demandada,  os  re fer idos dados deverão  ser  co le tados  
na pr imei ra  audiênc ia ;  02)  Os  servidores ao  manusearem os l i vros  of ic ia i s  devem a ter-
se com o devido cu idado para que evi tem rasuras,  como as encontradas no L ivro de  
Protocolo Gera l ;  03)  Da  anál ise de a lguns processos or iundos de comarcas e/ou das 
Varas da Capi ta l  Teres ina fo i  observado que os versos das fo lhas concernentes a atos 
prat icadas no órgão remetente não estão devidamente inut i l i zados .  Is to  posto,  
determina-se que quando do recebimento de processos de outras un idades jud ic iár ias  
a Secretar ia  da Vara deverá revisa r  os  autos  regular i zando-os,  conforme d ispõem 
Provimentos da Corregedor ia  desta Déc ima Sexta Região.   
 
Agradecimentos e Encerramentos: O Excelent íss imo Senhor Gerson de Ol i ve i ra  
Costa F i lho,  Desembargador Corregedor do Tr ibunal  Regional  do Trabalho da Déc ima 
Sexta Região,  agradece a co laboração de todos que par t ic iparam dos t rabalhos 
corre ic ionais ,  o  que o  faz na pessoa do Ju iz Ti tu lar  da Vara de Timon,  Excelent íss imo 
Senhor Franc isco José de Carva lho Neto.  No  d ia  22 de março de  2007,  às  12:00  
(doze)  horas fo i  encer rada a presente Corre ição Per iód ica Ord inár ia .  Nada mais  



havendo a cons ignar  o  Excelent íss imo Senhor Corregedor mandou encerrar  a  presente 
ATA.  Eu,  ________________ Ros ina lva Vasconcelos Coêlho,  Secretár ia  da  
Corregedor ia ,  a  lavre i ,  e  depois  de l ida e achada conforme,  va i  ass inada pelo 
Corregedor,  pe lo  Exce lent íss imo Senhor Ju iz  Ti tu la r  e  pe lo  Senhor Di re to r  de  
Secretar ia .   

 
 

GERSON DE OLIVEIRA COSTA F ILHO 
Desembargador Corregedor 

 
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

Juiz Ti tu la r  
 

MANOEL VITORINO OZÓRIO MOTA 
Di retor  de Secre tar ia  em exerc íc io  
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ANEXO I 
PROCESSOS QUE RECEBERAM VISTOS EM CORREIÇÃO 
 
Proc.  n º 780/06  Proc.  Nº 343 /06 Proc.  Nº 334 /06 Proc.  n º 644/06 
Proc.  n º 598/06 Proc.  Nº 755 /06 Proc.  Nº 437 /06 Proc.  n º 765/06 
Proc.  n º 538/06 Proc.  Nº 355 /06 Proc.  Nº 778 /06 Proc.  n º 440/06 
Proc.  n º 577/06 Proc.  Nº 694 /06 Proc.  Nº 005 /07 Proc.  n º 001/07 
Proc.  n º 163/06 Proc.  Nº 656 /06 Proc.  Nº 633 /06 Proc.  n º 579/06 
Proc.  n º 695/06 Proc.  Nº 089 /06 Proc.  Nº 631 /06 Proc.  n º 767/06 
Proc.  n º 431/06 Proc.  Nº 401 /06 Proc.  Nº 010 /07 Proc.  n º 453/06 
Proc.  n º 716/06 Proc.  Nº 772 /06 Proc.  Nº 364 /06 Proc.  n º 478/06 
Proc.  n º 402/06 Proc.  Nº 587 /06 Proc.  Nº 238 /06 Proc.  n º 397/06 
Proc.  n º 109/06 Proc.  Nº 256 /06 Proc.  Nº 779 /06 Proc.  n º 597/06 
Proc.  n º 033/07 Proc.  Nº 195 /06 Proc.  Nº 103 /06 Proc.  n º 019/07 
Proc.  n º 023/06 Proc.  Nº 649 /06 Proc.  Nº 395 /06 Proc.  n º 058/06 
Proc.  n º 011/07 Proc.  Nº 046 /06 Proc.  Nº 025 /07 Proc.  n º 446/06 
Proc.  n º 041/07 Proc.  Nº 768 /06 Proc.  Nº 468 /06 Proc.  n º 486/06 
Proc.  n º 618/06 Proc.  Nº 766 /06 Proc.  Nº 666 /06 Proc.  n º 485/06 
Proc.  n º 758/06 Proc.  Nº 055 /07 Proc.  Nº 004 /07 Proc.  n º 003/06 
Proc.  n º 731/06 Proc.  Nº 703 /06 Proc.  Nº 726 /06 Proc.  n º 006/06 
Proc.  n º 042/07 Proc.  Nº 712 /06 Proc.  Nº 216 /06 Proc.  n º 773/06 
Proc.  n º 771/06 Proc.  Nº 552 /06 Proc.  Nº 433 /06 Proc.  n º 288/06 
Proc.  n º 097/06 Proc.  Nº 007 /07 Proc.  Nº 640 /06 Proc.  n º 756/06 
Proc.  n º 417/06 Proc.  Nº 650 /06 Proc.  Nº 662 /06 Proc.  n º 492/06 
Proc.  n º 518/06 Proc.  Nº 162 /06 Proc.  Nº 143 /06 Proc.  n º 148/06 
Proc.  n º 093/06 Proc.  Nº 215 /06 Proc.  Nº 246 /06 Proc.  n º 400/06 
Proc.  n º 566/06 Proc.  Nº 578 /06 Proc.  Nº 580 /06 Proc.  n º 282/06 
Proc.  n º 095/06 Proc.  Nº 398 /06   
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ANEXO II 
PROCESSOS QUE RECEBERAM DESPACHOS CORREICIONAIS 
 
Proc. N°  0626-2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Compulsando os autos, verifico que mesmo após ter sido a CTPS 
da autora devidamente anotada pelo reclamado, conforme atesta a Certidão de fl. 52, 
esta não foi ainda notificada para vir recebê-la. 

Destarte, determino que seja a exeqüente notificada, a fim de que 
compareça a este juízo para receber a sua CTPS.    
   Timon/MA, 22/03/2007 
Proc. N°  654-2006 
 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 

Constata-se que o comando sentencial, o qual foi confirmado pelo 
TRT, condenou o reclamado a reintegrar a reclamante, bem como a assinar a sua CTPS. 
Vislumbra-se, ainda, que em sede de embargos à execução (fls. 84/86), bem como no agravo 
de petição interposto (fls. 97/100) o ente público não se insurgiu contra esta parte do decisum, 
entretanto até o momento não foi determinado por este juízo o cumprimento das obrigações 
respectivas. 

Determino, pois, que antes que os autos subam em grau de recurso ao 
tribunal, seja determinada a reintegração da autora, bem como a anotação de sua CTPS, 
consoante determinado na sentença.    
   Timon/MA, 22/03/2007 
 
Proc. N°  025/06 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Compulsando os autos verifica-se que a numeração encontra-se errada 
a partir da folha 67. 
   À Secretaria para renumerar os autos.     
   Timon/MA, 22/03/2007 
 
 
 
 
Proc. N°  544/2006 
   DESPACHO EM CORREIÇÃO 
   Há erro na numeração dos autos, a partir da fl. 100, que deve ser 
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Provimento Geral Consolidado desta 
Corte.  

Timon/MA, 20 de março de 2007. 
 
REF. PROC. nº 744-2006 

DESPACHO CORREICIONAL 
Consta do acordo celebrado (ata de fls. 12/14), a 

cargo da reclamada, obrigação de fazer consistente na anotação da CTPS 
do autor, com os dados constantes na cláusula 04.    



Não obstante, verifica-se que não há nos autos 
qualquer notícia acerca do cumprimento de tal obrigação, embora 
cumpridos todos os demais itens do supracitado acordo. 

Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara 
que certifique este fato, fazendo os autos conclusos ao juiz para 
deliberação. 

Timon, 20 de março de 2007. 
 

REF. PROC. nº 738-2006 
DESPACHO CORREICIONAL 
O exame dos autos revela que o reclamado, em 

face do acordo celebrado (ata de fls. 34/36), obrigou-se à comprovação dos 
depósitos do FGTS, recolhimento das contribuições sociais e custas 
processuais até o dia 15/02/2007, conforme se verifica das cláusulas 01.1, 
02 e 08. 

Consta, ainda, obrigação do reclamado pertinente 
ao cadastramento do autor no PIS/PASEP, anotação da CTPS e entrega 
das guias do seguro desemprego, sob pena de indenização 
correspondente. 

Com relação aos depósitos do FGTS, contribuições 
previdenciárias e custas processuais, embora decorrido o prazo assinado, 
não há nos autos qualquer notícia do cumprimento da obrigação, nem 
houve notificação do reclamado para fazê-lo. 

De igual modo, não consta comprovação de 
cadastramento do autor no PIS/PASEP, conforme acordado. 

Ante o exposto, recomendo à Secretaria da Vara 
que certifique o fato, fazendo os autos conclusos ao juiz para deliberação. 

 
 


